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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.589, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pescadores de Itupiranga.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação dos Pescadores de ltupiranga, pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, CNPJ nº 59.760.026/0001-80, com 
sede na Rua São Raimundo, S/N, Bairro: Centro, CEP: 68.580-000, no 
Município de Itupiranga. 
Art. 2º Esta Lei confere à Associação dos Pescadores de Itupiranga a ob-
tenção dos benefícios gerados pela legislação pertinente nos programas, 
ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclusive para celebração de 
convênios e parcerias envolvendo recursos públicos.
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação dos Pescadores de ltupiranga, 
neste diploma legal, serão mantidos enquanto durarem as atividades exer-
cidas e constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a beneficiária ao fiel cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações 
posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.590, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Avança Tapajós, de Novo Progresso.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Avança Tapajós, CNPJ nº 10.962.477/0001-01, com 
sede e foro no Município de Novo Progresso.
§1º A Entidade de que trata este artigo gozará de todos os benefícios 
concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública. 
§2º A inobservância das disposições legais fará cessar, a qualquer tempo, 
a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.591, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comunitária Nossa Senhora de Nazaré (ASCONAZA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970, a Associação Comunitária Nossa Senhora de Nazaré (ASCONAZA), 
CNPJ nº 34.689.034/0001-57, com sede e foro no Município de Santa Ma-
ria do Pará.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.592, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Norte Clube Prainha (ANCP).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação Norte Clube Prainha (ANCP), pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 29.504.992/0001-76, com 
sede à Travessa Froilan Correa de Miranda, S/N, Bairro: São Benedito, CEP: 
68.130-000, no Município de Prainha. 
Art. 2º Esta Lei confere à Associação Norte Clube Prainha (ANCP) a ob-
tenção dos benefícios gerados pela legislação pertinente, nos programas, 
ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclusive, celebração de 
convênios e parcerias, envolvendo recursos públicos. 
Art. 3º Os direitos assegurados à Instituição, neste diploma legal, serão man-
tidos enquanto perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social. 
Art. 4º Fica a beneficiada obrigada ao fiel cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, e suas alterações 
posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.593, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Cooperativa de Transporte Rodoviário de Passageiros (COOTAIT).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Cooperativa de Transporte Rodoviário de Passageiros (COO-
TAIT), CNPJ nº 02.476.321/0001-92, com sede e foro na Rua Luiz Né da 
Silva, S/N, Terminal Rodoviário, Bairro: Sudam I, CEP: 68.371-363, no 
Município de Altamira.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.594, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Centro de Desenvolvimento Integral Luzes na Amazônia.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Centro de Desenvolvimento Integral Luzes na Amazônia, 
CNPJ nº 12.844.743/0001-27, com sede e foro no Município de Altamira, 
na Travessa Niterói, nº 1.230, Bairro: Jardim Uirapuru, CEP: 68.372-835, 
regido pelo seu estatuto social, que visa estimular o desenvolvimento so-
cial, econômico e humano na Região Amazônica.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo atende a todas as 
exigências da Lei nº 4.321, de 3 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.595, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação para um Futuro Melhor dos Jovens e Adolescentes do Baixo 
Tocantins (AJABT), do Município de Cametá.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, a Associação para um Futuro Melhor dos Jovens e Adolescen-
tes do Baixo Tocantins (AJABT), do Município de Cametá, entidade civil, 
sem fins lucrativos, CNPJ nº 54.579.064/0001-18, com sede na Rodovia/
PA 151, Vila de Carapajó, nº 394, Zona Rural, CEP: 68.400-000, com foro 
na Comarca de Cametá, pelos relevantes serviços prestados a esse muni-
cípio e região.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.596, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a Co-
lônia de Pescadores e Pescadoras Artesanais Z-66, no Município de Curuá.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Colônia de Pescadores e Pescadoras Artesanais Z-66 
de Curuá, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, CNPJ nº 
03.112.895/0001-44, com sede à Rua Nova Santana, S/N, Centro, CEP: 
68.210-000, no Município de Curuá.
Art. 2º Esta Lei confere à Colônia de Pescadores e Pescadoras Artesanais 
Z-66 de Curuá a obtenção dos benefícios gerados pela legislação pertinen-
te, nos programas, ações e serviços prestados pelo Poder Público, inclu-
sive, celebração de convênios e parcerias, envolvendo recursos públicos. 
Art. 3º Os direitos assegurados à Instituição, neste diploma legal, serão 
mantidos enquanto perdurarem as atividades constantes em seu estatuto 
social. 
Art. 4º Fica a beneficiada obrigada ao fiel cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970, e suas alterações 
posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.597, DE 25 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a Associação Referência da Cultura e das Artes (ARCA), do Município de 
Marituba.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Referência da Cultura e das Artes (ARCA), do 
Município de Marituba, CNPJ nº 04.829.550/0001-70, pelos relevantes ser-
viços sociais que presta em sua área de atuação.


